
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR VANOIR LUIZ SALARINI 

MOÇÃO VERBAL nº____ 

 
Manifesta pesar pelo falecimento do Senhor DANIEL 

DE JESUS BRAGA. 

 
A Câmara Municipal de Anchieta, por iniciativa do Vereador VANDINHO SALARINI, manifesta 

profundo pesar pelo falecimento do Senhor DANIEL DE JESUS BRAGA, ocorrido no dia 09 

de maio de 2026, em um trágico acidente automobilístico na cidade de Iconha. 

 

Neste momento de dor e tristeza, expressamos nossa solidariedade à família enlutada de 

DANIEL DE JESUS BRAGA, que partiu aos 42 anos de idade. Ser humano de coração 

gigantesco, parceiro e de personalidade discreta e ao mesmo tempo carismática, conquistou 

o respeito e a amizade de todo o meio empresarial e de toda a região, atuando como 

despachante e empresário. 

 

Daniel foi um dos melhores amigos do meu filho, Vander, e, juntamente com ele, contribuiu 

de forma imensurável para que eu pudesse estar hoje exercendo o mandato de vereador. Sua 

amizade, apoio e companheirismo jamais serão esquecidos. 

 

Deixou marcas e boas lembranças por onde passou. Sempre prestativo e animado, estava 

pronto para colaborar com amigos e conhecidos, sendo uma pessoa querida e de vasta 

convivência. 

 

Seu falecimento causa imensa dor a todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo. No entanto, 

permanece o exemplo de dedicação ao trabalho, à família e às amizades, não apenas para 

seus familiares, mas também para todos aqueles que compartilharam momentos ao seu lado. 

 

Aos seus familiares e amigos, dirigimos nossas mais sinceras condolências, reiterando que 

esta Câmara Municipal não poderia deixar de se associar a este momento de profundo pesar. 

Manifestamos nosso respeito e rogamos a Deus que conceda conforto e força aos corações 

enlutados. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 12 de maio de 2026. 

 

 

VANOIR LUIZ SALARINI 

VEREADOR 
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